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Estado de São Paulo

PORTARIA m

HICOLAÜ PUíAMORE, Prefeito Municipal 
de Louve ira, ^tado de Sãe Paulo, no 

uao de suaa atrilauiçõee legais >—

RESOLVE

Artigo Ia»- Conceder 30 (trinta) dias 

de férias referente ao período de 01 de Março de 1.977 à 28 de Feverei
ro de 1*978, à seguinte servidora, no período abaixo*-

YOLAKDA BERKI ZAÜTRT.U

Be 02 de Janeiro à 31 de Ja«eiro de 1.979

Artigo 2a*— Esta Portaria entrará em
vigor na data de sua puLlioaçãoi

PSEPEIOTEA MONICIPAL BE LOÜYEIRA

inco:
Prefeito Munioin


